
CERTIDÃO
CERTIFICO a republicação da Lei Municipal nº 772/2026, devido ao erro de numeração e correção
de erro material, nos termos do §3°, do Art. 1°, do decreto-lei n° 4.657/42, que corrige para Lei
Municipal nº 771/2026, conforme Autógrafo de Lei nº 14/2026, aprovado pela Câmara Municipal e
encaminhado ao Poder Executivo para sanção.
Ananás – TO, 27 de abril de 2026.

Nubia Goveia de Sousa
Gerente de Procuradoria

Mat. Nº 555162
Portaria nº 087 de 2025
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